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Município de Arcos de Valdevez

Câmara Municipal

Exmo/a Sr/Sra

Presidente da Assembleia Municipal de Arcos de

Valdevez

Praça Municipal

São Paio Arcos Valdevez

4974-003 ARCOS DE VALDEVEZ

Sua Referência Sua Comunicação de Nossa Referência Data

Of.” 6026/2023 10-11-2023

Assunto: PROPOSTA DO MAPA DE PESSOAL DO MUNICÍPIO PARA 2024

Para efeitos de aprovação dessa Assembleia Municipal, nos termos do disposto no artigo

3o do DL. no 209/2009, de 3 de Setembro, no no 4 do artigo 29o da Lei no 35/2014, de 20 de

Junho, e alínea 0) do no 1 do artigo 25o do Anexo 1 à Lei no 75/2013, de 12 de Setembro, junto

remeto proposta do Mapa de Pessoal do Município para 2024, acompanhada da certidão da

deliberação camarária de 09.11.2023, relativa à sua aprovação pelo executivo.

Solicito & sua inclusão na Ordem do Dia da próxima sessão ordinária desse Órgão

Autárquico.

Com os melhóres cumprimentos.

O Preside da Câmara,

(7; João M 1 do Amaral Esteves)

6015/2023 EXT - INB

Praça Municipal Ma “ARC OS ÉA, umgm VALDEVEZ
Fax: 258 520 509 
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CAMARA MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ %

CERTIDÃO

FAUSTINO GOMES SOARES, CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA E

FINANCEIRA DA CÁMARA MUNICIPAL DE ARCOS DE VALDEVEZ: ---------------------

CERTIFICA, que da ata da reunião ordinária desta Câmara Municipal, realizada em

nove de novembro de dois mil e vinte e três, consta a seguinte deliberação: ------------------------

“PROPOSTA DE MAPA DO PESSOAL DO MUNICÍPIO PARA 2024: - Pela

Presidência foi apresentada a proposta do “Mapa de Pessoal” para o ano de 2024, elaborada de

acordo com o disposto nos artigos 28o e 29o da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas,

aprovada pela Lei no 35/2014, de 20 de junho, e da alínea a) do no 2 do artigo 3o do Decreto-Lei

no 209/2009, de 3 de Setembro, que aqui se dá como integrahnente reproduzida, nos termos

legais, acompanhada da seguinte “nota justiiicativa”: -

“1. Por força do disposto nos artigos 28.o e 29.o da Lei no 35/2014, de 20 de junho que aprova a

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, o empregador público deve planear para cada

exercício orçamental as atividades de natureza permanente ou temporária, tendo em

consideração a missão, as atribuições, a estratégia, os objetivos fixados, as competências das

unidades orgânicas e os recursos financeiros disponíveis. -----------------------------------------------

2. De harmonia com o disposto no artigo 3o do Decreto-Lei n.o 209/2009, de 3 de Setembro, que

procede à adaptação à administração autárquica do disposto na Lei no 12-A/2008, de 27 de

Fevereiro, o mapa de pessoal é aprovado, mantido ou alterado pela Assembleia Municipal. -------

3. Nestes termos e para efeitos do cumprimento do disposto nos referidos artigos, submete-se à

apreciação da Câmara a proposta do Mapa de Pessoal para o ano de 2024, a qual deverá ser

objeto de aprovação pela Assembleia Municipal. --- ---------- ---

4. A presente proposta de “Mapa de Pessoal” tem subjacentes as atividades de natureza

permanente ou temporária a desenvolver pelos Serviços, e que contempla: ---------------------------

a) Os postos de trabalho correspondentes ao pessoal dirigente em comissão de serviço (5); -------

b) Os postos de trabalho que se encontram ocupados em regime de contrato de trabalho em

flmções públicas por tempo indeterminado (257); -

c) Os postos de trabalho ocupados através do Programa de Emprego e Apoioa Qualificação das

Pessoas com Deficiência e Incapacidade- Emprego Apoiado em Mercado Aberto (2); -------------

d) O posto de trabalho ocupado através de Mobilidade Estatutária de Pessoal Docente (1); -------

e) Os postos de trabalho que se encontram em situação de cedência de interesse público (7); -----

D Os postos de trabalho que se encontram em situação de licença sem remuneração (5); ----------

g) Os postos de trabalho que vagaram em 2023, por aposentação/falecimento/cessação/licença

sem remuneração (8); --------------

h) Os postos de trabalho a ocupar através de mobilidades (7); ------------------------------------------

i) Os postos de trabalho a ocupar através de mobilidade de outro órgão para o Município (3); ----

j) Os postos de trabalho a ocupar através de procedimento concursal (16).” -------------------------

— A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta de mapa de

pessoal para 2024, bem como remeter a mesma à Assembleia Municipal, para efeitos de

IMB certidão - 83/2023
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MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ

CÁMARA MUNICIPAL

CERTIDÃO

aprovação daquele Órgão, nos termos do disposto no artigo 3o do Decreto—Lei no 209/2009,

de 3 de setembro, no no 4 do artigo 29o do Anexo à Lei no 35/2014, de 20 de junho, e na

alínea 0) do no 1 do artigo 25o do Anexo I à Lei no 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual

redação.

-----—-——---———-------------- ESTÁ CONFORME AO ORIGINAL ------—-------------------------------

A ata da qual consta & transcrita deliberação foi aprovada, em minuta, e por unanimidade,

no final da referida reunião, não estando presente o Vereador Nelson Cerqueira de F emandes. --—-

Divisão Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez, em

catorze de novembro de dois mil e Vinte e três.

,!

O Chefe de Divisão Administrativa e Financeira,
/ V .1

a!——————

sw %%
Qt./Faustino Gomes Soares)

IMB Cemdão — 83/2023
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MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ

Mapa de Pessoal para 2024

Nota Justificativa

1. Por força do disposto nos artigos 28.o e 29.o da Lei no 35/2014, de 20 de junho que

aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, o empregador público deve planear

para cada exercício orçamental as atividades de natureza permanente ou temporária,

tendo em consideração a missão, as atribuições, a estratégia, os objetivos fixados, as

competências das unidades orgânicas e os recursos financeiros disponíveis.

2. De harmonia com o disposto no artigo 3o do Decreto—Lei no 209/2009, de 3 de

Setembro, que procede a adaptação à administração autárquica do disposto na Lei n.o 12—

A/2008, de 27 de Fevereiro, o mapa de pessoal é aprovado, mantido ou alterado pela

Assembleia Municipal.

3. Nestes termos e para efeitos do cumprimento do disposto nos referidos artigos,

submete—se a apreciação da Câmara a proposta do Mapa de Pessoal para o ano de 2024,

a qual deverá ser objeto de aprovação pela Assembleia Municipal.

4. A presente proposta de “Mapa de Pessoal” tem subjacentes as atividades de natureza

permanente ou temporária a desenvolver pelos Serviços, e que contempla:

a) Os postos de trabalho correspondentes ao pessoal dirigente em comissão de

serviço (5);

b) Os postos de trabalho que se encontram ocupados em regime de contrato de

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado (257);

c) Os postos de trabalho ocupados através do Programa de Emprego e Apoio à

Qualificação das Pessoas com Deficiência e Incapacidade - Emprego Apoiado em

Mercado Aberto (2).

d) O posto de trabalho ocupado através de Mobilidade Estatutária de Pessoal

Docente (1)

e) Os postos de trabalho que se encontram em situação de cedência de interesse

público (7);

f) Os postos de trabalho que se encontram em situação de licença sem

remuneração (5);



9) Os postos de trabalho que vagaram em 2023, por

aposentação/falecímento/cessação/lícença sem remuneração (8);

h) Os postos de trabalho a ocupar através de mobilidades (7);

i) Os postos de trabalho a ocupar através de mobilidade de outro órgão para o

Município (3);

]) Os postos de trabalho a ocupar através de procedimento concursal (16);

Paços do Município de Arcos de Valdevez, 9 de novembro de 2023

O Presidente da Câmara,

N

(no). João Manuel do Amaral Esteves)



Mapa de Pessoal 2024 da Cámara Municipalde Arcos de Valdevez nos termos do ano 29.“ da LGTFF
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Mapa de Pessoal 2024 da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez nos termos do arto 29.“ da LGTFP
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Mapa de Pessoal 2024 da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez nos termos do arto 29.a da LGTFP
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Mapa de Pessoal 2024 da Câmara Municipalde Arcos de Valdevez nos termos do arto 19.o da LGTFP
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Mapa de Pessoal 2024 da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez nos termos do art“ 29.o da LGTFP

Atribuições I

competências I

atividades

Descrição

1
Desenvolver funções de estudo e conceção de métodos e processos no âmbito da comunicação social; Executar com autonomia e responsabilidade a organização e preparação da informação municipal '
destinada a divulgação; Organizar conferências de Imprensa; Atualizar conteúdos do site municipal. definindo a informação a divulgar; Coordenar a elaboração do Boletim Municipal.

Secretariar os vereadores; Atender os munícipes e outros: Marcar reuniões, telefonemas, receber correspondência; Tratamento da correspondência; Preparar e secretariar reuniões; Preparar expediente das
reuniões; Receber e abrira correspondencia; Efetuar o registo informatico; Distribuir pelo Presidente e vereadores para despacho; Atender os munícipes e outros, no GAP; Atendimento telefónico aos
municipes, fornecedores, empreiteiros; Resolução ou encaminhamento dos mesmos; Contactos com Presidentes de Junta e efetuar diversas tarefas que surgem diariamente.

Funções consultivas. de estudo. planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica. que fundamentam e preparam a decisão. Elaboração, autonomamente ou em
grupo. de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade. e execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas areas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços.
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia tecnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de Indoie técnica.
enquadradas por diretivas ou orientações superiores.

Postos de Trabalho a prever: 2

Funções consultivas. de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, que fundamentam e preparam a decisão. Elaboração, autonomamente ou em
grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, Instrumentais e operativas dos órgãos e serviços,
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior quaiilícado. Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica,
enquadradas por diretivas ou orientações superiores.

(Area de Proteção Civil) - Elaborar protocolos com as equipas de Sapadores existentes no concelho; Ações de sensibilizaçãofinformação junto da população nomeadamente: Ações de arborização. campanhas de
sensibilização no âmbito das faixas de gestão de combustiveis em parceria com a GNR/SEPNA; simulacros, programa “Aldeia Segura", em parceria com as diversas entidades (GNR, GNR/SEPNA, BVAW. Equipas de
Sapadores, entre outras); Acompanhar ações de beneficiação de infraestruturas de rede de defesa da floresta contra incêndios, nomeadamente caminhos florestais e pontos de agua; Verificar a operacionalidade das bocas—
de-incêndio em conjunto com Adam e AHBVAW: Ceniralizara Informação relativa a Incêndios florestais e acompanhamento das situações de forma a assegurar o apoio técnico ao cos nos diversos teatros de operações e
à CMPC; Executar faixas de gestão de combustivel; Promover o cumprimento do disposto no artigo 15.“ do Decreto-Lei n.“ 124/2006, de 28 de lunho, nomeadamente na verificação e notificação dos proprietários que se
encontrem em incumprimento, por falta de gestão de combustivel; Divulgar Informação à população através das juntas de freguesia. párocos. redes sociais e rádio local; Afixar e distribuir circulares informativas; Atualizar
base de dados relativa a deslr ção de ninhos de Vespa velulina nigrilhorax.

No ambito da Comissão Municipal da Defesa para e Floresta (CMDF) : Realizar reuniões mensais; Apoio técnico no envio de documentos para as entidades pertencentes a comissão e elaboração de atas; Elaborar
pareceres no âmbito do artigo 16.“ do Decreto—Lei n.a12412006, de 28 de junho. na sua atual redação, com base na cartografia de perigosidade de incêndio ilorestal e áreas erdidas: Elaborar Plano Operacional Municipal
(POM 'Avaliar a execução dos trabalhos previstos no Plano Municipal da Defesa da Floresta e Combate contra Incêndios (PMDFCI); Acompanhar os incêndios florestais, nomeadamente no apoio logístico e técnico, com
requisição externa de máquinas. quando solicitado pelo CDOS de Viana do Castelo; Registar as comunicações prévias de queimas e queimadas; Emitir pareceres para uti” ação de fogo-de—aririrc com base no
Regulamento municipal de uso do logo (Queimas, Fogueiras, Queimadas. Fogo Controlado e Fogo de Artifício); Elaborar o PMEPC e apoiar na elaboração dos planos de emergen a das zonas industrias; Apoio logístico e
técnico nas catástrofes/calamidades e Campanhas de sensibilização no ãmbito da proteção civil: "A terra treme".

Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas bem delinidas e Instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação comuns e
instrumentais e nos vários domínios dos órgãos e serviços. Assegurar a execução das atividades dos sapadores florestais; Promover a qualidade dos trabalhos executados; Dar conhecimento ao Técnico do
Gabinete Florestal dos trabalhos executados.

Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânica, enquadradas em diretivas gerais bem dennidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares,
indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo. quando
necessário, à manutenção e reparação do mesmos.

Fazer a vigilãnica florestal e prevenir incêndios florestais através de ações de silvicultura, gestão de combustiveis e íloresiais, realização de fogo controlado e realização de queimadas; Fazer a primeira
intervenção no combate e rescaldo de incêndios IIorestais. Executar continuamente os trabalhos de conservação dos pavimentos; assegurar o ponto de escoamento das águas, tendo sempre para esse um de
limpar vatetas. desobstruir aquedutos e compor bermas; remover lamas e imundices; conservar as obras de arte limpas de terra, de vegetação ou de quaisquer outros corpos estranhos.

Página 1 de 15



Mapa de Pessoal 2024 da Cámara Municipal de Arcos de Valdevez nos termos do art“ 29.o da LGTFP

Atribuições I

competências!

atividades

Descrição

Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnrca e ou cientlnca, que fundamentam e preparam a decisão. Elaboração,

autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos. com diversos graus de complexidade, e execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e

operativas dos órgãos e serviços. Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualifrcado. Representação do orgão ou serviço em assuntos da sua

especia idade, tomando opções de lndole tecnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores,

Efetuar o controlo do agrupamento de gado da Câmara; Realizar a campanha antirábica e identiúcação eletrônica de canideos; Emitir pareceres sobre o licenciamento de viaturas de transporte de animais

vivos e de peixe, bem como de explorações agricolas; analisar solicitações e reclamações e fazer as diligências necessárias para a tomada de decisão, e sua implementação“ como membro de um Comissão

de Vistoria. realizar vistorias de controlo higio-sanitario e controlo das instalações para alojamento de animais e produtos de origem animal e dos estabelecimentos comerc e Industriais onde se abalam.

produzam, translomrem, fabriquem. conservem, armazenem ou comercializem animais ou produtos de origem animal e seus derivados.

Posto de trabalho a prever:

Funções consultivas, de estudo, planeamento. programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou cientlfrca, que fundamentam e preparam a decisão. Elaboração,

autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e

operativas dos órgãos e serviços. Funções exercidas com responsabilidade e autonomia tecnica, ainda que com enquadramento superior quallncado. Representação do Órgão ou serviço em assuntos da sua

especialidade, tomando opções de indole técnica. enquadradas por diretrvas ou orientações superrores.

No âmbito do Gabinete de Apoio ao Cidadão, ao Emigrante e ao Investidor. prestar apoio a cidadãos que tenham estado ou continuem emigrados, respondendo, entre outras, a questões sociais, jurídicas,

econômicas, de investimento. de emprego e de educação relacionadas com o processo de regresso a Portugal; facilitar os processos de retorno e a reinserção dos portugueses, facilitar e canalizar a

informação necessária ao tratamento dos processos. projetos e propostas provenientes dos investidores e promover a agilização possivel e necessária para resposta adequada às exigências deste setor.

Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação. avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou cientlnca, que fundamentam e preparam a decisão Elaboração.

autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade. e execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas areas de atuação comuns, Instrumentais e

operativas dos órgãos e serviços. Funções exercidas com responsabilidade e autonomia tecnica, ainda que com enquadramento superior qualincado. Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua

especialidade, tomando opções de lndole tecnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores.

Conhecer a legislação em vigor aplicável as autarquias locais, bem como todo o conjunto de normas e outros procedimentos municipais em matéria de organização e funcionamento dos serviços da autarquia,

Dirigir e dinamizar as ações de auditoria interna através da venúcação do cumprimento das disposições legais e regulamentos aplicáveis à autarquia. em articulação com o presidente da Câmara; Apresentar

ao presidente da Cámara os relatórios periódicos das ações de auditoria: Implementar as ações necessarras, face às decisões da Presidência e aos resultados das auditorias; Promover ações de

sensibilizaçãojunto dos serviços municipais no sentido de aperfeiçoar e corrigir procedimentos constantes na legislação aplicável aos serviços municipais, bem como emitir recomendações técnicas; Promover

a elaboração de outros estudos e planos de auditoria interna sectoriais solrcitados pelo presidente da Câmara.

Promover os contactos com os serviços da Câmara, com a Assembleia Municipal e com os órgãos e serviços das Freguesias; Organizar e acompanhar as receções promovidas pelos órgãos autárquicos:

Assessorar o Presidente da Câmara nos dominros da preparação da sua atuação politica e administrativa, recolhendo e tratando a Informação a isso necessária: Proceder aos estudos e elaborar as

informações ou pareceres necessários a tomada das decisões que caibam no âmbito da competência própria ou delegada do Presidente da Câmara: Assessorar o Gabinete de Imprensa nomeadamente, na

elaboração de noticias para os jornais; envio de comunicados à Imprensa e Newsletters e atualização de conteúdos do site municipal; Colaborar na elaboração do relatório de gerência do municipio; Colaborar

no controlo diario de tesouraria do municipio.

Posto de trabalho a prever:

Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou cientlnca, que fundamentam e preparam a decisão. Elaboração.

autonomamente ou em grupo. de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade. e execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e

operativas dos órgãos e serviços. Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualirrcado. Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua

especialidade. tomando opções de índole técnica. enquadradas por drretivas ou orientações superiores.

Garantir o planeamento estratégico dos sistemas de informação e comunicação, tendo em conta as prioridades de desenvolvimento estrategico municipal e as necessidades decorrentes da actividade das

diversas unidades orgânicas do Municipio; Garantir o desenvolvimento estratégico das infraestruturas e sistemas de informação e comunicação, numa lógica de permanente adequação às necessidades

internas e externas a organização; Acompanhar continuamente as medidas de desenvolvimento organizacional do Municipio e promover, em oonfomridade, as soluções a implementar; Promover e coordenar

ativrdades de simplit'rcação e racionalização dos processos organizacionais, potenciando a modernização administrativa e tecnológica, assim como o aumneto da efrcãcia, eliciência e qualidade dos serviços

municipais; Colaborar na dennição, elaboração e implementação do Plano de Desenvolvimento Estrategico Municipal; Colaborar na definição e elaboração dos planos de atividades e relatórios de atividades

anuais de forma coerente com as linhas orientadoras do Plano de Desenvolvimento Estratégico em estreita colaboração com os serviços l'rnanoeiros do Municipio.
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Mapa de Pessoal 2024 da Câmara Municipalde Arcos de Valdevez nos termos do arta 29.“ da LGTFP

Atribuições I

competênciasi

atividades
Descrição

10 Constante no arto 15 do Decretorlel n." 49/2012, de 29 de Agosto e nos artigos 29.“ e 30." do Regulamento da Organização dos Serviços Municipais.

11

Funções consultivas. de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza tecnica e ou cientifica, que fundamentam e preparam a decisão. Elaboração, autonomamente ou emgrupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e execução de outras atividades de apolo geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviçosFunções exercidas com responsabilidade e autonomia tecnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de Indole técnica,enquadradas por diretivas ou orientações superiores,

(Area de Recursos Humanos) - Gerir os processos de recrutamento de pessoal, promovendo o normal decurso dos procedimentos concursais; Apoiar na gestão e na organização do processo de Avaliação de Desempenho;Assegurar o processo de Formação Profissional; Elaborar anualmente 0 Balanço Social; Assegurar o processamento de vencimentos; Manter atualizado os registos no relógio biométrico; Gerir os processos individuais doscolaboradores.

(Area Juridica) » Prestar apoio iuridico aos órgãos e serviços municipais; Assegurar apuioiurldico aos procedimentos relacionados com a aquisição de bens e serviços e empreitadas de obras públicas; Ditundir internamentenormas legais e regulamentares, e respeiivas alterações; Participar na elaboração de posturas, regulamentos municipais, ordens de serviço e protocolos; Dar parecer sobre reclamações ou recursos administrativos oucontenciosos; Assegurar a prestação de Informações solicitadas pelos Tribunais e informar a Câmara sobre as ações e recursos em que o Município seja parte e lhe tenham sido confiados; Gerir os processos de contra-ordenações e execuções fiscais.

(Area Financeira) - Analisar as execuções financeiras do ano anterior; Avaliar os encargos assumidos que transitam do ano anterior; Enquadrar os novos projetos do executivo municipal; Reoolher e sistematizar einformação necessária ao preenchimento de documentos de análise iinanceira; Avaliar indicadores de execução orçamenlal; Elaborar modificações aos documentos previsionais; Recolher, tratar a Informação e elaborar osdocumentos de prestação de contas; Elaborar informações internas de natureza técnichurídica; Assegurar a informação atualizada para a Gestão, nomeadamente ao nivel da contabilidade analitica e analise prospetiva doscustos, proveitos e assunção de compromissos; Organizar e disponibilizar informação para a programação da gestão da tesouraria.
(Area de Contabilidade) » Efetuar todos os registos contebliisticos e elaborar os respetivos documentos de suporte quer na componente da receita, quer na componente da despesa; Participar na recolha e tratamento daInformação trnanceira destinada à elaboração dos documentos previsionais; Participar na elaboração dos documentos de prestação de contas; Assegurar a recolha, tratamento e reporte de informação financeira destinadaàs entidades públicas que a solicitam; Participar na recolha e tratamento da Informação coniablllsttca e financeira destinadas aos órgãos de gestão.(Area de Contabilidade) - Garantir a plena transição para o SNC-AP, na gerência de 2020, com reporte de informação à DGAL nos planos de contas de SNC-AP; implementação do novo sistema da informação (soitware

27); Efetuar registos contabilísticos e elaborar os respetivos documentos de supone quer na componente da receita. quer na componente da despesa; Participar na recolha e tratamento da informaçao financeira destinada àelaboração dos documentos previslonais; Participar na elaboração dos documentos de prestação de contas; Assegurar a recolha, tratamento e repone de informação iinanceira destinada às entidades públicas que asolicitam; Participar na recolha e tratamento da informação contabilística e financeira destinadas aos órgãos de gestão.
(Área de Contratação Pública) - Coordenar o lançamento dos vários tipos de procedimentos concursais para aquisição de bens e serviços e para a realização de empreitadas de obras públicas; Colaborar na instrução dosprocessos a remeter ao Tribunal de Contas e Elaborar relatórios periódicos de informação para a Gestão com base nos procedimentos a lançar e em curso, a entregar ao Executivo.

Postos de Trabalho a prever:

Funções Consultivas, de estudo, planeamento, programação. avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, que fundamentam e preparam a decisão. Elaboração, autonomamente ou emgrupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços.Funções exercidas com responsabilidade e autonomia tecnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de lndole técnica,enquadradas por diretivas ou orientações superiores.

(Area de Aprovisionamento e Património) - Assegurar os procedimentos de aqulstçao de bens e serviços, do regime simplificado. de ajuste direto; solicitar pedidos de preços, compromissos e requisições externas; gestãode stocks e aprovisionamento; assegurar o levantamento da informação dos bens/património do Municipio; assegurar o registo, cadastro e catalogação dos bens e equipamentos.

12

Definir e desenvolver as medidas necessárias a segurança e integridade da informação e especificar normas de salvaguarda e de recuperação da informação; Projetar, desenvolver e documentar asaplicações e prgramas informáticos, assegurando a sua integração nos sistemas de Informação existentes e compatbiiidade com as plataformas tecnológicas utilizadas.
Colaborar na elaboração dos documentos previslonais; Transitar os saldos apurados das contas patrimonlais; Lançar orçamento, PPI (Plano Plurianual de Investimento) e PAR (Plano de AtividadesRelevantes); Efetuar lançamentos nos programas informáticos para o efeito; Colaborar na recolha e sistematização da informação necessária ao preenchimento de documentos de analise financeira, bemcomo, o cumprimento de obrigações nscais.
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Mapa de Pessoal 2024 da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez nos termos do art“ 29.o da LGTFP

Atribuições !

competências I Descrição

atividades

" Organizar processos de abertura de concurso; Efetuar Autos de Medição de todas as obras em execução; Assegurar a gestão e manutenção na aplicação ínÍormática "Gestão de Obras Municipais” de todos os

procedimentos inerentes aos processos de empreitada das divi ões; Executar os actos administrativos referentes aos processos de obras municipais por empreitada.

14

Funções de chefia técnica e administrativa em uma subunidade orgânica ou equipa de suporte, por cujos resultados e responsável. Realização das atividades de programação e organização do trabalho de pessoal que

coordena. segundo orientações e diretivas superiores. Execução de trabalhos de natureza técnica e administrativa de maior complexidade. Funções exercidas com relativo grau de autonomia e responsabilidade.

(Area de Metrologia Area de Taxas, Licenças e Cobranças e Área de Tesouraria)
(Área de Metrologia) - Assegurar a verificação e o controlo metrologico, de acordo com a lei aplicável e vigente. bem como aplicar todos os procedimentos inerentes a metrologia legal; Manter atualizada a informação
referente a metrologia legal; Emitlr e conferir os documentos de cobrança das taxas de controlo metrológico; Apresentar contas das taxas de controlo metrologioo; Zelar pela manutenção e bom funcionamento do
equipamento a monitorização existente no laboratório; Fornecer as Informações e colaborar com as entidades ou organismos públicos que Intervem na matéria; Assegurar outras tarefas que lhe sejam superiormente

cometidas.

(Area de Taxas, Licenças e Cobranças) - quuldar impostos e outras receitas do Municipio, bem como passar e registar as respetivos licenças; Conferir mensalmente o pagamento das rendas dos prédios pertencentes ao
Município e efetuar o lançamento de rendas atualizadas na conta dos arrendatários; Organizar processos de licenciamento de provas desportivas, manifestações desportivas e outras atividades que possam afetar o trânsito

normal; Organizar todos os processos de pedido de alargamento de horário de luncionamento dos estabelecimentos comerciais; Fornecer às entidades oficiais as Informações solicitadas: No âmbito das Contra-ordenações

e execuções fiscals - Emitir as guias para pagamento de coimas e de custas; elaborar mapas mensais de controlo dos débitos em cobrança coerciva; Emitir certidões relativas a matéria decorrente dos processos executivos
pendentes e findos. depois de obter a necessária autorização superior; Proceder ao arquivo e organizar. para facil consulta e análise, todos os processos de execução fiscal e executar as demais funções. que,
superiormente lhe forem cometidas.

(Area de Tesouraria) - Reoeclonar, conferir e cobrar as guias de receita; rececionar as ordens de pagamento, conterir documentos associados e eletuar o raspetivo pagamento; enviar listagens e fecho de caixa para a
contabilidade; emitir as guias de receitas de enuada de valores; emitir e enviar os valores e numerário para depósito a ordem nas várias contas do Município; em tir e conferir os débitos e créditos nas várias contas,

arquivando os respetivos documentos; conferir o numerário e valores, documentos cobrados aos muntclpes, documentos pagos, e respetivos saldos diários em numerário, valores e deposito bancario; validar as respetivas
folhas de caixa e resumo diario de tesouraria; elaborar reconciliaçães bancarias; verificar os saldos de cada conta bancária. com os saldos contabilizados e análise das diferenças com os cheques em trânsito e outros
créditos ou debitos ainda não contabilizado; cumprir outras taetas de" das pelo superior hierárquico.
(Area de Expediente, Documentação e Arquivo) - Coordenadar as ativrdades da Secção de Expediente, Documentação e Arquivo; Aferir as necessidades de meios materials lndlspensáveis ao funcionamento da secção;
Organizar os processos referentes a sua área de competência; Informar, emitir pareceres e minuta ao expediente; Colaborar com os presidentes de junta no recenseamento eleitoral: Enviar as fichas de recenseamento e

eliminações ao STAPE; Colaborar na organização dos cadernos eleitorais; Assegurar a organização de todo o processo eleitoral; Elaborar minuta do expediente dos vários serviços para a Ordem do Dia; Distribuir a Ordem
do Dia pelos vereadores e serviços; Elaborar minuta das atas das reuniões, Dlstnbuir as Atas das Reuniões pelos diversos serviços e secções e entregar aos vereadores ordens do Dia e Atas da Reunião; Organizar
processos. de expropriações e vistorias, elaborar oficios, autos. solicitar elementos necessários ao processo: Divulgar os Editais de recenseamento militar; organizar as respetivos declarações. alfabetizar, numerar e
organizar por freguesias; e Remeter declarações ao DRM.

Postos de trabalho a prever:

Funções de chefia técnica e administrativa em uma subunidade organica ou equipa de suporte. por cujos resultados e responsável. Realização das atividades de programação e organização do trabalho de
pessoal que coordena. segundo orientações e diretivas superiores. Execução de trabalhos de natureza técnica e administrativa de maior complexidade. Funções exercidas com relativo grau de autonomia e
responsabilidade

(Área do Atendimento ao Público) - Coordenar as atividades do atendimento ao público; Colaborar na adequada tramitação de todo o expediente relativo às auibulções da divisão e respetivos serviços;
cooperar com outros serviços nomeadamente no que concerne à prestação de esclarecimentos sobre os processos em instrução; Examinar e conferir elementos constantes dos processos, anotando faltas ou
anomalias e providenciando pela sua correção e andamento, atraves de ofício e informações ou notas. em oonlormidade com a legislação existente; Gerir as participações/queixas apresentadas pelos
munícipes.
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Mapa de Pessoal 2024 da Câmara Municipalde Arcos de Valdevez nos termos do art0 29.“ da LGTFP
Atribuições I

competências! 
Descriçao

atividades

Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas bem definidas e Instruções gerais, de grau medio de complexidade, nas areas de atuação comuns einstrumentais e nos vários dominios dos órgãos e servicos.
(Área de Expediente, Documentação e Arquivo) - Organizar os processos referentes à sua área de competência; Informar, emitir pareceres e minuta ao expediente; Colaborar com os presidentes de junta norecenseamento eleitoral; Assegurar a organizaçao de todo o processo eleitoral; Elaborar minuta do expediente dos vários serviços para a Ordem do Dia; Organizar processos, de expropriaçoes e vistorias.

(Area de Tesouraria) - Receclonar, conferir e cobrar as guias de receita; Emitir guias de receitas dos ramais; Receclonar as ordens de pagamento, conferir documentos associados e efetuar o respetivopagamento; Proceder à emlssão/receção e cobrança de faturas relativas aos serviços municipais de águas, saneamento e recolha de reslduos sólidos; Solicitar extrato bancário para conurmação de valores;Fazer o fecho de caixa e entregara recella ao tesoureiro; Efetuar transferências bancárias;
(Area de Apolo Especializado) - Apoio administrativo a Assembleia municipal; Gerir as carteiras de seguros; Gerir os contratos de telecomunicações; Apoio adminlstrativo na area da contabilidade - Fazerlançamento de faturas. Organizar inlormação financeira para a Gestão e coadjuvar no controlo de gestão.
(Área de Contabilidade e Património) - Colaborar na elaboração dos documentos previslonais; Colaborar na recolha e sistematização da informação necessárla ao preenchimento de documentos de analiseunanceira: Colaborar na elaboração de planos de pagamentos mensais; Colaborar na recolha, tratamento de Inlormação e elaboração de documentos para o envio as respetivas entidades externasVerincarno ato da receção, a conformidade dos documentos com o procedimento legal para a realização de despesas; Efetuar os lançamentos nos programas inlormáticos para o efeito; Emitir/Imprimir requisições,guias de receitas e ordens de pagamento; Submeter as ordens de pagamento aos responsáveis para efeitos de verin0ação e avaliação; Proceder ao arquivo dos documentos associados ao fecho do dia,prestação de contas (ano); 6 Manter organizado o processo de análise nnanceiro e documentos para utilização externa.(Área de Atendimento ao Público) - Apoiar os clientes na Identificação das suas reais necessidades, assim como no apoio ao preenchimento de impressos utilizados pelos diversos serviços da autarquia;Informar e esclarecer os clientes sobre os serviços prestados pelo municipio; Rececionar as reclamações verbais; Promover a melhoria da imagem do Municipio, identirrcando as oportunidades de melhoria;Rececionar e conlerlr os documentos entregues pelos clientes e lazer o seu registo de entrada no GSE, fornecendo ao requerente cópia como comprovativo de receção.(Área de Contratação Pública) » Organizar processos de abertura de concurso; Efetuar Autos de Medição de todas as obras em execução; Assegurar a gestão e manutenção na aplicação informatica "Gestãode Obras Municipais" de todos os procedimentos inerentes aos processos de empreitada das divisões: Executar os actos administrativos referentes aos processos de obras municipais por empreitada.Posto de Trabalho a prever:

Funções de natureza executiva. de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas bem deunidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação comuns einstrumentais e nos vários dominios dos órgãos e serviços.
(Área de Recursos Humanos) - Registar entrada no Fuluredoc de toda a correspondência Interna; Registar ausências na aplicação Idonlime dos colaboradores/as; Atualizar na aplicação informática Idontime eMedrdal d odos os dados dos colaboradores (habilitações; validados dos cartões de cidadão! cartão de ADSE; lormaçào profissional; Organização de dossiês individuais; Arquivamento de documentos nosprocessos individuais; Assegurar a emissão de guias de remessa das pastas a enviar para o Arquivo. Tralar de toda a expedição de correspondência, inlormaticamente, na aplicação informática FulureDoc;Desenvolver e realizar outras atividades e tarefas administrativas para as quais esteja Íuncionalmenle ligadas, Cumprir outras lunções deHnidas pelo superior hierárquico.(Serviço de Finanças) - Funções técnicas de apoio em diversas tarefas da área do Património, nomeadamente em sede de Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI), Imposto Municipal sobre as TransmissõesOnerosas de Imoveis (IMT) e Imposto de Selo (Transmissões Gratuitas): Inscrição, alteração e eliminação de prédios na matriz: Retincação de confrontações de prédio; preenchimento de Iicha de avaliação deimóvels; tratamento Iiscal relacionado com imóveis e imposto de selo em processos de óbito; emitir declarações e outro apoio administrativo.

15

Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico. enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares,indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço llsico. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo. quandonecessário, à manutenção e reparação do mesmos.
(Area de Taxas, Licenças e Cobranças) - Prestar apoio na realização de leituras de contadores nas áreas de laturação e registar no PDA e assegurar acções de sensibilização ao nivel ambiental aos16 munícipes:

(Área de Atendimento ao Público) - Receçâo dos Munícipes e encaminhamento para os serviços; Registar na aplicação Informatica Calendar o agendamento de reuniões com Técnicos e Dirigentes.(Area de Expediente, Documentação e Arquivo) - Distribuir correspondência externa e Interna; Assegurar serviço de reprogralia; Apoiar na distribuição de processos administrativos, Expedir correio. e outrostrabalhos gerais de apoio aos serviços, Estabelecer ligações telefônicas para o exterior; transmitir aos telefones internos as chamadas recebidas e registar o movimento de chamadas e anotar as mensagensque respeitem assuntos de serviço.
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Mapa de Pessoal 2024 da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez nos termos do arto 29.o da LGTFP

Atribuições I

competências] Descrlção

atividades

17 Constante no art" 15 do Decreto—ler n." 49/2012, de 29 de Agosto e no artigo 34." do Regulamento da Organização dos Serviços Municipais.

Funções oonsultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. Elaboração.
autonomamente ou em grupo. de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade. e execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e
operativas dos órgãos e serviços. Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua
especialidade, tomando opções de fndole tecnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores.

(Área de Engenharia Civil e do Ambiente) - Fiscalizar as obras públicas municipais adjudicadas por empreitada; Fiscalizar o cumprimento dos contratos, regulamentares e normas referentes a obras por
empreitada; Organizar e controlar dos processos relativos às obras a fiscalizar: e organizar os processos de concurso de obras do ponto de vista técnico-económico.

Postos de Trabalho a prever:

Funções Consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. Elaboração,
autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade. e execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas areas de atuação comuns, instrumentais e
operativas dos órgãos e serviços. Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica. ainda que com enquadramento superior qualificado. Representação do Órgão ou sewlço em assuntos da sua
especialidade, tomando opções de fndole tecnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores.

(Área de Engenharia Civil/Engenharia Civil e do Ambiente)
1 - Elaborar os elementos necessários para a abertura de procedimentos de aqu' lção de bens/serviços e empreitadas de obras; Elaborar estudos e projetos, orçamentos e planos de obras; Elaborar Fichas de
Procedimentos de Segurança, Planos de Segurança e Saúde e Plano de Gestão de Residuos de Demolições e Construçã poio técnico na análise de propostas em procedimentos de aquisições e
empreitadas; Acompanhar e flscalizar a execução de contratos de aquisição e empreitadas de obras públicas alribuldas; Apoio tecnico na área da engenharia civil; Elaborar pareceres, informações e estudos
ao nível da sua especialidade, sobre assuntos relacionados com as auibuições e competências da divisão. designadamente no domlnio das obras públicas e da conservação; Desenvolver e realizar outras
atividades e tarefas que lhe sejam anns ou funcionalmente ligadas. para as quais detenha a qualincação profissional adequada.

2 - Elaborar os elementos necessários para a abertura de procedimentos de aquisição de bens/serviços e empreitadas de pequenas obras do âmbito da gestão da conservação da rede viária e de
equipamentos; Elaborar os elementos necessários para a abertura de procedimentos de aquisição de bens/serviços e empreitadas de obras; Elaborar estudos e projetos, orçamentos e planos de obras;
Elaborar Fichas de Procedimentos de Segurança, Planos de Segurança e Saúde e Plano de Gestão de Residuos de Demolições e Construçao; Apoio técnico na análise de propostas em procedimentos de
aquisições e empreitadas; Acompanhar e fiscalizar a execução de contratos de aquisição e empreitadas de obras do âmbito da conservação; Apoio técnico na área da engenharia civil' Elaborar pareceres,
informações e estudos ao nível da sua especialidade. sobre assuntos relacionados com as atribuições e competências da divisão, designadamente no domínio da conservação da rede viaria, equipamentos,
transportes. sinalização e trânsito; Desenvolver e realizar outras atividades e tarefas que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais detenha a qualificação profissional adequada. Coordenar as
brigadas de conservação da rede viária; Elaborar o Plano Anual de Limpezas da Rede Viária Rural e Loteamentos Urbanos e Outros Espaços; Gerir e controlar o contrato de prestação de serviços das
operadoras de transportes públicos; Requisitar o material necessário de acordo com as necessidades detetadas; e informar o superior hlerarquico sobre ferias. faltas e todas as questões relacionadas com o
pessoal que coordena; Desenvolver e realizar outras atividades e tarefas que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais detenha a qualificação profissional adequada.

19

Funções de chena técnica e administrativa em uma subunidade organica ou equipa de suporte, por cujos resultados e responsável. Realização das atividades de programação e organização do trabalho de
pessoal que coordena, segundo orientações e diretivas superiores. Execução de trabalhos de natureza técnica e administrativa de maior complexidade. Funções exercidas com relativo grau de autonomia e
responsabilidade.

(Área de Apoio a Conservação do Património) — Definir e coordenar o plano anual e semanal das atividades do setor. bem como monitorizar a sua execução e os prazos; Elaborar as requisições de materiais.
produtos e equipamentos necessários para o bom funcionamento do serviço e elaborar os relatórios anuais de atividades e submeter a apreciação do Dirigente. Promover a beneficiação e conservação do
parque escolar; Orientar e distribuir os trabalhos das equipas na conservação dos edificios escolares; Fazer diagnóstico das necessidades de manutenção e reparação com respetivo custo; Requisitar o
material necessário de acordo com as necessidades detetadas; Promover a consewação e manutenção dos equipamentos.

(Área de Logistica e Gestão Operacional) - Definir e coordenar o plano anual e semanal das atividades do setor, bem como monitorizar a sua execução e os prazos; Elaborar as requisições de materiais,
produtos e equipamentos necessários para o bom funcionamento do serviço e elaborar os relatórios anuais de atividades e submeter a apreciação do Dirigente
Efetuar estudos de rentabilidade das máquinas e propor medidas adequadas; Informar o Chefe da Divisão sobre as necessidades de reparação com o diagnóstico sobre os custos. sobre acidentes; Elaborar
lista de materiais com respetivo custo para requisitar; Coordenar a receção qualitativa dos materiais para a oficina; Coordenar e verificar a receção das máquinas e viaturas reparadas externamente.
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Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas bem deunidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação comuns einstrumentais e nos vários domínios dos órgãos e serviços.
(Area de Obras Municipais) - Executar as tareias de expediente, arquivo e secretaria; Rececionar e encaminhar correspondência; Elaborar ofícios e informações; Organização e tratamento dos processos em20 curso no respetivo serviço; Emitir requisições e solicitar orçamentos; Apoio administrativo aos encarregados; Apoio administrativo aos colaboradores operacionais no preenchimento de documentos (férias,faltas e licenças); Organização e manutenção de todo o arquivo dos serviços operacionais.
(Área de Logistica e Gestão Operacional) - Elaborar as requisições dos combustíveis Indispensáveis ao funcionamento do parque automovel; Elaborar e manter atualizado o cadastro de cada máquina ouviatura;

Fiscalizar as obras públicas municipais adjudicadas por empreitada; Fiscalizar o cumprimento dos contractos, regulamentares e normas referentes a obras por empreitada; Verincar a implantação das obras,21 de acordo com os projetos tomecidos ao empreiteiro; Verificar a observância dos prazos estabelecidos; Atualizar tabelas de preços unitários dos materiais de construção; Proceder as medições necessáriascom vista a efetuar autos de medição das obras efetuadas; Zelar pela benenciação e conservação das obras realizadas.

Funções de natureza executiva, de carater manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de taretas de apoio elementares, i dispensáveis aofuncionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar eslorço lísico. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, a manutenção e reparação domesmos.

(Mecânico) - Veriticar as máquinas e viaturas reparadas externamente; Assegurar a manutenção de máquinas e viaturas; Abastecer de gasóleo todo o equipamento; Colaborar com os mecânicos na manutenção econservação do parque de máquinas e viaturas; Controlar o stock de óleos e lubrificantes; Deletar as avarias mecânicas: reparar, armar, montar e desmontar os órgãos de viaturas ligeiras e pesadas a gasolina ou a diesel,bem como outros equipamentos motorrzados ou nao executar outros trabalhos de mecanica geral, allnar. ensaiar e conduztr em experiência as viaturas reparadas, lazer a manutenção e o controlo de máquinas e motores.(calceteiros) - Colocar e reparar caiceta das ruas e passeios da zona urbana Municipio; Executar outras taretas, não especiiicas, de caráter manual e exigindo esforço llsico e componentes práticos; e Zelar pelaconservação e manutenção dos equipamentos que utiliza.
(Carpinteiro) - Executar trabalhos de carpintarlas no âmbito da conservação do património; Executar outras tarefas, não especllicas, de caráter manual e exigindo esforço lísico e componentes práticos; e Zelar pelaconservação e manutenção dos equipamentos que utiliza.
(Pintor) - Pintura e instalação de sinalização vertical e direcional; Pintura de sinalização horizontal. passadeiras. parques de estacionamento. traços contínuos e descontínuas; Assegurar a limpeza e manutenção dasinalização vertical e horizontal; Assegurar o apoio nos transportes escolares; e Assegurar a abenura e fecho dos pavilhões municipais.22 (Cantoneiros de Limpeza) - Assegurar a limpeza da vegetação e sua remoção. e conservação das vias municipais: capinar e cortar vegetação de meio porte nas bermas e nos taludes das estradas municipais com o tratorcorn ceiteira; Conduzir a carrinha de transporte de pessoal: Dar apoio com tratar e retro escavadora às várias atividades das brigadas de pedreiros, viação e cantoneiros; e Zelar pela conservação e manutenção dosequipamentos que utiliza.

(Condutor de Máquinas Pesadas) — Conduzir viaturas pesadas no apoio às atividades do municipio; e Zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos que utiliza.(Cantoneiros de vias Municipais) - Assegurar a limpeza da vegetação e sua remoção. e conservação das vias municipais: Executar outras tarefas, não especiticas, de caráter manual e exigindo esforço fisico e componentespráticos; Reparação de pavimentos betuminosos (tlssuras, crateras, depressões) e Zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos que utiliza. - Médio Nivel de Penesldade e lnsaiibridadeDesobstruir os sistemas de drenagem de águas pluviais nas vias municipais; Reconstruir muros de suporte & vedação; Fazer limpeza e manutenção das obras de arte; Construir sistemas de drenagem das águas pluviais;Executar todo o tipo de taretas, não especilícas mas que são necessárias para garantir a estabilidade das estradas municipais.
Posto de Trabalho & Prever:

Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecanico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis aoluncionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço tisico. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação domesmos.

23 Constante no arto 15 do Decreto-lei n.o 49/2012, de 29 de Agosto e no artigo 33.“ do Regulamento da Organização dos Serviços Municipais.
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24

Funções consultivas, de estudo, planeamento. programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou cientínca, que fundamentam e preparam a decisão. Elaboração,

autonomamente ou em gmpo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade. e execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e

operativas dos órgãos e serviços. Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. Representação do órgão ou servrço em assuntos da sua

especialidade, tomando opções de indole tecnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores.

(Area de Engenharia Civil e do Ambiente) - Organização de processos de abertura de concursos de obras municipais de infraestruturas de aguas e saneamento e de tornecímentos e aquisições de serVIços,

incluindo a elaboração de cadernos de encargos, programas de concurso, assim como proceder à gestão técnica e administrativa das empreitadas de água e saneamento após a aprovação pela Câmara;
Fiscalizar as obras públicas municipais de água e saneamento adjudicadas por empreitada; Verincar a implantação das obras de águas e saneamento, de acordo com os projetos fornecidos ao empreiteiro;
Verincar a observância dos prazos estabelecidos.

(Area de Ambiente e Recursos Naturais) - Elaborar os planos de segurança e saúde (PSS) e sujeita-lo a aprovação pelo dono da obra; Analisar o PSS e verlflcar da adequação do mesmo à obra; Enviar a
entidade executante a validação técnica e aprovação do PSS para execução da obra; Solicitar a entidade executante e equipa projetista, quando aplicável, os elementos necessários à comunicação prévia de
abertura de estaleiro; Reunir os elementos necessários a reallzação da compilação técnica da obra, quando aplicável; Realizar reuniões de segurança às obras com coordenação de segurança, de acordo com

a periodicidade que a fase de execução da obra venha a determinar e previsão de maiores riscos; Realizar inspeções de segurança às obras e reglstã-Ias; e Apoiar a implementação das ações necessárias.

Assegurar as materias ambientais. atividades de sensibilização ambiental, controlo da qualidade das aguas, gestão do ruido, gestão da rede de saneamento e residuos sólidos urbanos, assim como a
prestação de todas as comunicações legais às entidades competentes na área ambiental.

(Area de Engenharia Eletrotécnica) - Elaborar projetos no âmbito da especialidade de engenharia eletrotecníca para edilicios municipais e infraestruturas da rede de distribuição em baixa ou média tensão,
iluminação pública e telecomunicações: apreciar projetos de equipamentos ou infraestruturas municipais no âmbito da especialidade de Engenheira Eletrotécnica; estudos e propostas para obras de
requaliticação, reparação, remodelação e ampliação, no âmbito da especialidade de eng.“ Eletrotécnica, para edificios municipais e infraestruturas da rede de distribuição em baixa ou média tensão, iluminação
pública e telecomunicações.

(Área de Qualldade) - Participar na delinição dos objetivos de gestao. participar no tratamento de reclamações de cliente, reclamações de fornecedores, participar no tratamento das ações corretivas ou
preventivas, participar no tratamento dos resultados das auditorias, estudar e acompanhar o estado de evolução do 860.
(Área de Ambiente) - Delinir o plano anual e semanal de atividades para jardins e parques desportivos; emitir requisições internas: promover e tiscalizar todos os trabalhos inerentes aos espaços verdes e
parques desportivos; manter atualizado o plano de rotas da recolha de residuos sólidos urbanos; analisar os registos dos operadores de recolha de residuos sólidos urbanos e elaboração do relatório anual de
atividades.

(Área de Programas de Financiamento) - Elaborar candidaturas a programas e fundos nacionais e comunitários, controlar a realização de candidaturas, elaborar pedidos de pagamento, acompanhar as
auditorias às candidaturas e Implementar as ações necessárias. face às decisões da Presidência e aos resultados das auditorias.

25

Instalar componentes de hardware e software, designadamente, de sistemas servtdores. dispositivos de comunicações. estações de trabalho, periféricos e suporte lógico utilitário, assegurando a respetiva
manutenção e atualização; Gerar e documentar as conligurações e organizar e manter atualizado o arquivo dos manuais de instalação, operação e utilização dos sistemas e suportes lógicos de base;
Planincar a exploração. parametrizar e acionar o funcionamento, controlo e operação dos sistemas, computadores, perilericos e dispositivos de comunicações instalados. atribuir, otimizar e desatelar os
recursos. Identincar as anomalias e desencadear as ações de regularização requeridas; Zelar pelo cumprimento das normas de segurança física e lógica e pela manutenção do equipamento e dos suportes de
informação e desencadear e controlar os procedimentos regulares de salvaguarda da informação. nomeadamente cópias de segurança, de proteção da integridade e de recuperação da informação; Apoiar os
utilizadores linais na operação dos equipamentos e no diagnóstico e resolução dos respetivos problemas.
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atividades
Descrição

26

Funções de chelia técnica e administrativa em uma subunidade orgânica ou equipa de suporte. por cujos resultados é responsável. Realização das atividades de programação e organização do trabalho depessoal que coordena, segundo orientações e diretivas superiores. Execução de trabalhos de natureza tecnica e administrativa de maior complexidade. Funções exercidas com relativo grau de autonomia eresponsabilidade.

(Area de Agua e Saneamento) - Programar, coordenar e verilicar:lnslaiação, Desiigações e Substituição de contadores; Cortes por falta de pagamento de ligações; Mudança de contador e/ou ramal; Ampliaçãode rede de abastecimento água/saneamento; Avarias em condutas ou equipamento; Reclamações de clientes; Gestão de Stocks; Funcionamento das ETAR e estações elevatórias; Tratamento de agua

material necessário de acordo com as necessidades detetadas; Apoiar a campanha de sensibilização para captação de novos clientes de agua e saneamento; e informar o superior hierárquico sobre terias,faltas e todas as questões relacionadas com o pessoal que coordena.
(Área de Jardins e Cemitério Mu 'cipal e Área de Espaços Urbanos e Resíduos) - Dennir e coordenar o plano anual e semanal das atividades do setor, bem como monitorizar a sua execução e os prazos;Elaborar as requisições de materr produtos e equipamentos necessários para o bom funcionamento do serviço e elaborar os relatórios anuais de atividades e submeter a apreciação do Dirigente.(Área de Mercado e Feiras) - Gerir os trabalhos executados pelos Iiéis de mercados e feiras; coordenar a cobrança das taxas e rendas; promover a ocupação de todos os espaços do Mercado; assegurar ocumprimento do regulamento do Mercado Municipal; emitir requisições internas; promover a manutenção e conseNação do Mercado Municipal; gerir os espaços destinados à Feira Quinzenal e gerir acobrança das receitas da feira.

Posto de Trabalho a Prever:

(Área de Proteção Civil) - Funções de responsabilidade técnica e administrativa nomeadamente na gestão dos procedimentos de avaliação. programação e planeamento das intervenções prevista no PlanoMunicipal de Defesa de Florestas Contra incêndios; Planeamento de intervenções de gestão de combustíveis e manutenção da rede primaria e secundária de delesa da Heresia, bem como a gestão

prevenção contra incêndios de zonas industriais e simulacros de incêndio em instalações municipais; Execução de tarefas de natureza tecnica complexa e com um grau de autonomia e responsabilidadederivado das especiticldades das tarefas desenvolvidas; e Execução de tarefas com grau de coordenação elevado com diversos Serviços municipais e entidades externas nomeadamente quando se trata deintervenções de proteção civil.

27

Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos. com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade. nas áreas de atuação comuns &instrumentais e nos vários dominios dos órgãos e serviços.
(Área de apoio à Divisão) - Assegurar a execução de todos os atos administrativos solicitados pelos serviços da di sã
e linanceira das obras em curso ou liscallzadas pela divisão; Executar os atos administrativos referentes aos processos de obras municipais após a Consignação durante a fase de execução e pós contratual.(Área de Programas de Financiamento) - Classmcaçào e organização dos processos de candidatura ao Portugal 2020, de acordo com o estabelecido pelos Regulamentos; Preparação documental dejustiftcativos de Pedidos de Pagamento (adiantamento contralatura. reembolso, justíncação de adiantamento de coniraialura); Prestar iniormações e apoio administrativo aos diversos promotores dos projetosde Íorma a ajudar a alcançar a plena execução dos fundos nacionais e comunitários.

' Assegurar o expediente resultante do acompanhamento da execução; fisica cronológica

28

Funções de coordenação dos assistentes operacionais afetos ao seu setor de atividade, por cujos resultados é responsável. Realização das tarefas de programação, organização e controlo dos trabalhos aexecutar pelo pessoal sob sua coordenação. Substituição do encarregado geral nas suas ausências e impedimentos.
(Área de Higiene e Segurança no Trabalho) - Colaborar no planeamento e na implementação do sistema de gestão de prevenção de riscos pronssionais do Municipio; Colaborar na avaliação de riscosprolissionais; Desenvolver e implementar medidas de prevenção e de proteção; Efetuar o levantamento de necessidades dos serviços de equipamento de proteção individual e coletiva; Efetuar a entrega dosEPI's aos trabalhadores e controlo dos mesmos; Etetuar ações de iiscaiização aos serviços municipais para verincar o cumprimento das regras de segurança no trabalho e inlormar superiormente as nãoconformidades Ideniilicadas; Ministrar ou acompanhar ações de iormação aos trabalhadores do Municipio em matéria de segurança e saúde no trabalho; e Apoiar a "scalização de segurança das obraspúblicas do Municipio.

(Area de Espaços Urbanos e Residuos) - Orientar e coordenar as atividades dos trabalhadores de acordo com as orientações superiormente recebidas; requisitar o material necessário de acordo com asnecessidades detetadas; informar o superior hierárquico sobre te'rias, laitas e todas as questões relacionadas com o pessoal que coordena: zelar pelo cumprimento do regulamento interno; promover aconservação e manutenção dos equipamentos.

(Area de Jardins e Cemitério Municipal) - Orientar e coordenar as atividades dos trabalhadores nos espaços verdes a seu cargo, de acordo com as orientações superiormente recebidas; zelar pelocumprimento do regulamento interno; promover a conservação e manutenção dos equipamentos; solicitar a requisição de materiais, produtos e equipamentos necessários para o funcionamento do serviço,defnir e gerir os trabalhos executados no Cemitério Municipal e informar o superior hierárquico sobre ferias. faltas e todas as questões relacionadas com o pessoal que coordena.
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29

Funções de natureza executiva. de caráter manual ou mecânico, enquadradas em dlretivas gerais bem detinidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares,

indispensáveis ao luncionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforco Ílsico. Responsabllidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando
necessário. a manutenção e reparação do mesmos.

(Operador de Estações Elevatorias) - Realizar manutenção nas ETARS e elevatórias: Ver níveis e mistura de hipoclorito de sódio, leituras; Lavagem e desinfeção dos reservatórios; Substituir componentes
elétricos; Limpeza das grelhas e lavagem, leituras; Muda de óleos, correias e verificar quantidade de lamas; e Substituir componentes elétricos.
(Canalizador) - Executar de ramais, Instalar, substituir e desligar contadores; Efetuar cortes de água; Executar religações de água; Mudar contador e/ou ramal; Ampliar a rede de abastecimento

água/saneamento; Reparar roturas em condutas ou ramais; e Limpar coletores de águas residuais e caixa visita. Abrir e tapar valas provenientes da execução de ramais, ampliação da rede, roturas; e Zelar
pelo bom estado do equipamento e manutenção.

(Jardineiro) » Executar todas as tarefas inerentes à categoria de jardineiro (limpeza, rega, cortes de relva. adubações, tratamentos, podas, abates, transplantações e plantações. aplicação dos tratamentos
Gtossanitàrios mais adequados); e Zelar pela manutenção e conservação do equipamento que utiliza,

(T ratorista) - Executar todas as funções de tratorista; Apoiar os jardineiros no corte de relvas, recolha de leo dos jardins, tratamentos e rega; Conduzir, manobrar tratores com ou sem atrelado dou máquinas
agrlcolas motorizadas; Zelar pela manutenção e conservação do equipamento que utiliza.

(Coveiro) - Abrir e fechar o Cemitério; proceder à abertura e aterro de sepulturas; proceder ao depósito e ao levantamento dos restos mortais e zelar pela manutenção e conservação do Cemitério. - Alto vael
de Penosidade e Insalubridade

(Cantoneiros de Higlene e Limpeza — Recolha de Lixo) - Recolher o lixo dos contentores de superfície e contentores semienterrados; Limpar a zona envolvente aos contentores de superflcie e contentores
semienterrados; Zelar pela manutenção e conservação do equipamento que utiliza; e Executar outras tarefas. não especil'lcas, de caracter manual e exiglndo eslorço físico e componentes práticos. — Alto Nivel
de Penosidade e lnsalubridade

(Cantonelros de Higiene e Limpeza — Varredura) - Recolher o lixo das papeleiras da zona urbana da sede do Concelho; Zelar pela limpeza e varredura das ruas e sarjetas da zona urbana da sede do
Concelho; Limpeza do Campo da Feira; Zelar pela manutenção e conservação do equipamento que utiliza; e Executar outras tarefas, não especilicas, de carácter manual e exigindo esforço físico e
componentes práticos - Médlo vael de Penosldade e Insalubrldade

(Motorista de Pesados) - Conduzir viaturas pesadas no apoio às atividades do municlpio. designadamente, na recolha do Lixo; Zelar pela manutenção e conservação do equipamento que utiliza; e Executar
outras tarefas, não especincas, de caracter manual e exigindo esforço fisico e componentes p os - Médio Nível de Panosldade e Insalibridade
(Condutor de Máquinas Pesadas) - Conduzir viaturas pesadas no apoio às atividades do municlpro; e Zelar pela manutenção e conservação do equipamento que utiliza.
(Eletricista) - Manutenção e reparação de equipamentos e infraestruturas elétricas, elou eletromecânicas no âmbito da sua conservação: substituir lâmpadas, acessórios, aparelhagem, e canalizações elétricas
em edifícios municipais e de IP; reparar equipamentos elétricos ou eletromecânicos; deletar e resolver avarias no âmbito da sua especialidade; acompanhar a Atividade Externa de Manutenção a
Equipamentos elétricos e eletromecânicos.

(Fiel de Mercados e Feiras) - Abrir e fechar o Mercado às horas pré-definidas; Assegurar o cumprimento do regulamento do Mercado Municipal; Proceder à cobrança das taxas e entregar os valores reoebldos
na Tesouraria do municlpio; Assegurar a eficaz limpeza e higienização dos espaços públicos entre os quais 0 WC e a câmara frigorlnca; Controlar a abertura e encerramento da câmara frigorilica; e Zelar pela
ordem e disciplina do Mercado e áreas adjacentes durante o perlodo das feiras.

(Auxiliar de Limpeza) — Zelar pela manutenção e limpeza diária das Instalações operativas. das instalações sanitárias do Campo da Feira; guardar os produtos e equipamentos que utiliza, bem como zelar pela
sua consevação; verificar o stock dos produtos e elaborar a relação de necessidades e executar outras tarefas, não especllicas, de caráter manual e exigindo esforço flsico e componentes práticos
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Atribuições!

competências! 
Descrição

atividades

ao Constante no art” 15 do Decreto-lei n." 49/2012, de 29 de Agosto e no artigo 31.o do Regulamento da Organização dos Serviços Municipais.

Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou cleniilica, que fundamentam e preparam a decisão. Elaboração, autonomamente eu Emgrupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas areas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviçosFunções exercidas com responsabilidade e autonomia tecnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica.enquadradas por diretivas ou orientações superiores.

(Área de Desporto) » Elaborar e submeter à aprovação superior as instruções, circulares, regulamentos e normas que lerem julgadas necessárias ao corrente exercicio da sua atividade, assim como propor medidasadequadas no âmbito de cada serviço; Organização de processos de fornecimento e aquisições de serviços; Colaborar na organização de eventos desportivos: Coordenar e projeto de expressão iísico motora, nas escolasdo 1“ ciclo; Assegurar a gestão técnica e operacional do Pavilhão Desportivo Municipal e do Estádio Municipal; Assegurar a gestão tecnica e operacional da Piscina Municipal.(Area de Turismo) - Promover e divulgar o concelho; elaborar brochuras e roteiros turísticos; colaborar na elaboração de videos promocionais do concelho; participar em feiras de turismo; coordenar a realização deatividades diversas promocionais do concelho; fazer visitas educacionais com jornalistas e visitas guiadas; prestar informações na área do turismo; coordenar a equipa de apoio às atividades culturais e gerir a utilização doCentro Municipal de Informação e Turismo e do Centro de Exposições.
(Area de Animação Cultural e Produção Artística) - Apolo direto ao Diretor/programador na implementação das atividades definidas para os diferentes espaços da Casa das Artes; Apolo e coordenação direta àsnecessidades téc icas (som e luminotécnica) dos espetáculos/eventos realizados no Auditório da Casa das Artes; Apoio a receção e processamento de necessidades dos Inlervenienles/artistas (catering, organização debackstage, logistica de transportes); e Coordenação da montagem e desmontagem de exposições diversas
(Área de Ciencias Documentais e Biblioteca) - Criação de procedimentos e instruções de trabalho para o tratamento tecnico documental bem como a definição das regras dos diversos circuitos documentais; coordenação esupervisão dos técnicos de BAD nomeadamente nas funções de tratamento técnico documental (entrada. triagem, carimbagem, catalogação, classificação, etiquetagem e arrumação); coordenação e supervisão de todos osiuncionãrlos alelos & circulação de documentos e que realizem os empréstimos, devoluções, renovações, reservas, cancelamentos, emissão de lichas de leitor, emissões de cartões de leitor, emissão de cartas de avisoentre outros); e Participação na elaboração de candidaturas a projetos com Incidência no livro e na leitura
(Area de Arquivo) - Promover a organização e manutenção do sistema de arquivo por forma a otimizar a consulta da documentação e processos arquivados; organizar o arquivo por series documentais; acompanhar aconsulta de processos, orientar a elaboração de instrumentos de descrição da documentação, tais como guias. inventários, catálogos e Indices; executar ou dirigir os trabalhos tendo em vista a conservação e o restauro dedocumentos.

Desenvolver atividades múltiplas na área da Antropologia e Etnogralía do Concelho; Inventariação e processamento de base de dados sobre bibliograiia, narrativas. personagens e outros elementos conexos no âmbito doPortal da memória Arcoense.

(Área de Serviço Social) - Coordenar a elaboração e aplicação do plano de transportes escolares: Ptanear a distribuição de refeições escolares; Coordenar a elaboração de concursos públicos e celebração de protocoloscom entidades diversas; Coordenar a atribUIção de subsidios de apoio a integração no ensino, de alunos mais carenciados; Coordenar a atribuição de auxílios econômicos de apoio à atividade escolar; Efetuar otevaniamenlo das carências habitacionais; Coordenar e desenvolver atividades diversas, dirigidas a grupos especificos da população (idosos, crianças, deircienies, entre outros), Participar nas reuniões do Núcleo Executivodo Rendimento Social de Inserção; e Elaborar candidaturas a Programas Nacionais e Comunitários no âmbito das necessidades que forem Identificadas em termos sociais.(Área de Ciências Sociais) - Colaborar no desenvolvimento de atividades com as escolas, colaborando na elaboração e execução do Plano de Atividades para cada ano letivo, Colaborar no desenvolvimento de atividadesde animação socioeducativa, drrrgldas a diversos públicos (crianças, jovens, Idosos), apoiando na planllrcação, divulgação, execução e avaliação: Colaborar na Implementação de medidas de apoio social, sobretudo aonivel da habitação, apoiando na Instrução de processos, análise e avaliação dos pedidos; e Colaborar na elaboração de documentos técnicos, essenciais para o serviço, designadamente na elaboração de regulamentos.planos de et“ idades e relatórios de atividades.

(Area de Psicologia Escolar) - Parti par na deiinição de estratégias e na aplicação de procedimentos de orientação educativa para o acompanhamento do aluno ao longo do seu percurso escolar: Intervir, a nivel psicológicoe psicopedagógico. na observação, orientação e apoio dos alunos; Colaborar no levantamento de necessidades da comunidade educativa com o fim de propor as medidas educativas adequadas; e Acompanhar odesenvolvimento de projectos e colaborar no estudo, concepção e planeamento de medidas que visem a melhoria do sistema educativo.
(Area de Guia Turistico/Animação de Património) - Conceber e coordenar atividades de animação de património, incluindo vertentes de potenciação turística e de criação de públicos, Incluindo escolares: Conceberatividades de promoção do Paço de Glela em diversas venentes palrrmoniaís, incluindo recriações históricas, eventos de calendário celebrativo, eventos de criação de públicos diversos, Incluindo escolar, festivais.encontros e outros; e Desenvolver estrategias de llnanciamento e enquadramento de subsídios e programas nacionais e europeus.
(Área Ciência Viva) - Coordenar o Espaço Ciência Viva, organizar e gerir o espaço criando dinâmicas educativas e especiiicas capazes de enriquecer os projetos educativos e curriculares das escolas e comunicar ciênciade forma cativante e Inovadora.

Postos de Trabalho a Prever:

Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que iundamentam e preparam a dec ão Elaboração, autonomamente ou emgrupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, Instrumentais e operativas dos órgãos e serviços.Funções exercidas com responsabilidade e autonomia tecnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tornando opções de índole tecnica.enquadradas por diretivas ou orientações superiores.

(Área de Biologia/Geologia) - Implementar e coordenar atividades clenlirrcas e educacionais nas áreas da biologia e geologia, incluindo mostras e espaços expositivas; Conceber e coordenar atividades de animação destasáreas de estudo, Incluindo vertentes de potenciação de equipamentos/espaços concelhlos conexos e de criação de públicos, incluindo escolares; Conceber atividades de promoção em diversas vertentes científicas e deconhecimento, incluindo encontros cientificos, eventos de calendário especltlcos, eventos de criação de públicos diversos, incluindo escolar, colóquios, encontros e outros; Desenvolver estratégias de financiamento eenquadramento de subsidios e prooramas nacionais e europeus' Potenciar ações de conhecimento alargado dos recursos naturais do concelho e seu estudo.
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Atribuições I

competências]

atividades

Descrição

(Area de Estudos Portugueses) - Implementar e coordenar atividades de base e redação de conteúdos literários em torno das atividades deiinidas para os equipamentos culturais municipais; Conceber e coordenar
atividades de lingua portuguesa que estimulem e auxiliem o conhecimento alargado de diversos conteúdos culturais e cieniiiicos junto de múltiplos públicos, incluindo o escolar; Conceber atividades de
comunicação/promoção dos equipamentos culturais e cientlllcos municipais em diversas vertentes e de conhecimento, incluindo encontros, eventos, criação de publicos, colóquios, encontros e outros; Desenvolver
estrategias de Financiamento e enquadramento de subsídios e programas nacionais e europeus; Apoio a criação de dossiers, conteúdos multimédia e publicações/edições Integradas nas áreas pretendidas da cultura e
ciência.

(Área de Serviço Social) - Implementar e coordenar atividades de serviço social aplicado Inclusive ao universo escolar; Elaborar diagnostico Individualizada da situação escolar; Elaborar plano de recuperação ou de
integração escolar; Elaborar planos individuais, a elaborar em cooperação com os prolessores; Criar planos de tutoria para seguir o percurso escolar dos alunos; Potenciar atividades não curriculares, em articulação
professores e demais unidades do agmpamenlo; Levar a cabo Iniciativas de Integração escolar, em articulação com instituições sociais; Realizar sessões de promoção de competências parentais.
(Area de Serviço Social/Educação Social) » Atendimento tecnico, informação e orientação de pessoas e/ou lamilias, tendo em conta os seus direitos, deveres e responsabilidades, bem como a turma de acesso a recursos,
equipamentos e servrços sociais e outro(s); Fazer a avaliação e diagnóstico social com a participação dos próprios (pessoas e lamilias); Instruir. consultar e organizar o processo individual/familiar, utilizando para o eleito o
Sistema de Inlormação Espec: ico; Articular com as instituições públicas e privadas, que se constituem como recursos adequados para a progressiva autonomia pessoal, social e proiissional de cada elemento da família;
Cooperar e articular com outras entidades e serviços da comunidade. que se se revelem estratégicos para a prossecução dos objetivos de Inserção; Encaminhamento técnico, sempre que se Justifique, para outros serviços e
recursos adequados à situação, tendo em vista o exercicio dos direitos de cidadania e participação social; Celebração. acompanhamento e avaliação do Acordo de Intervenção Social estabelecido com ola titular e, se
aplicável o respetivo agregado familiar; Elaborar pareceres técnicos, devidamente Iundamentados, de eventual atribuição de apoios econômicas, com a IInaIIdade de colmatar situações de emergencia social e de
comprovada carencia económica, de acordo com as condições a regras de atribuição deílnidas em regulamento Municipal próprio; Comunicar as entidades parceiras envolvidas no processo de intervenção social das
alterações que se verillquem durante o processo de acompanhamento social; Identificar estratégias e metodologias de trabalho inovadoras para a intervenção social com as pessoas/lamilias e nos territórios; Elaborar
relatórios e informações sociais para serviços (tribunais, segurança social, etc.) relativos a pessoas e famílias em acompanhamento; Elaborar pedidos de Integração em equipamentos e serviços, de pessoas e lamilias em
acompanhamento: Apoiar no desenvolvimento das politicas e medidas Municipais no âmbito da habitação; Apoiar na atividade do Conselho Local de Ação Social, nomeadamente na elaboração de documentos estratégicos
e respeiiva execução dos mesmos: Apoiar na dinamização do Núcleo Executivo do Conselho Local de Ação Social; Apoiar na elaboração e execução do Plano Municipal do Idoso; Apoiar na instrução. acompanhamento,
gestão e avaliação dos processos que dão entrada na Comissão de Apoio a População Idosa: Apoiar no planeamento, organização e execução de atividades de animação e apoio a pessoa idosa; Atendimento, orientação e
apoio aos migrantes que o solicitam, nomeadamente nas áreas da regularização da situação migratória, habitação, emprego, apoios sociais, saúde e educação e Apoiar na Implementação do Plano Municipal para a
Igualdade e Não Discriminação;

(Área de Psicologia / Psicologia Clinica e da Saúde) - Instruir, consultar e organizaro processo individualliamlllar, dos agregados que benenciam de rendimento social de Inserção, utilizando para o eleito o Sistema de
Informação Especiiico; Elaborar diagnósticos da situação Iamillar das pessoas e lamilias que beneliciam de Rendimento Social de Inserção, através de entrevistas, visitas domiciliárias e outros meios que se revelam
adequados e necessários; Negociação e deiinlção do Contrato de Inserção com os agregados que beneliciam de Rendimento Social de Inserção; Acompanhamento e avaliação dos Contratos de Inserção; Realizar visitas
domiciliárias de acompanhamento e avaliação das pessoas e iamIIIas em acompanhamento; Articular com os representantes do Núcleo Local de Inserção, assim como com outras entidades de relevo para a intervenção
junto dos benenctários do Rendimento Social de Inserção; Programar, gerir e avaliar as at|vrdades a desenvolver pelas ajudantes de ação direta, nomeadamente as de caráter pedagógico. social e recreativo; Elaborar o
plano anual de atividades e os relatórios de atividades da equipa que acompanha os beneliciãrios de Rendimento Social de Inserção; Apoiar no desenvolvimento da atividade do Conselho Municipal de Educação
nomeadamente na elaboração de documentos estratégicos e respetiva execução dos mesmos; Colaborar com as equipas muitidlsciplinares das escolas, no sentido de cnar as condições Iavoráveis ao desenvolvimento
pessoal, emocional e cognitivo dos alunos; Colaborar na instrução, acompanhamento. gestão e avaliação dos processos que dão entrada na Comissão de Proteção de Crianças e Jovens; Colaborar no planeamento,
organização e execução de atividades de apoio às crianças eiovens; Apoiar a atividade do Conselho Local de Ação Social, nomeadamente na elaboração de documentos estratégicos e respelrva execução dos mesmos e
Apoiar na implementação do Plano Municipal para a Igualdade e Não Discriminação.
(Área de Serviço Social) - Inslruir, consultar e organ“ ar o processo Individual/laminar, dos agregados que beneliciam de rendimento social de inserção, utilizando para o eleito o Sistema de Inlonnação Espec" 'co, Elaborar
diagnosticos da situação Iamillar das pessoas e famílias que beneliciam de Rendimento Social de Inserção, através de entrevistas, visitas domiciliárias e outros meios que se revelam adequados e necessários; Negociação
e definição do Contrato de inserção com os agregados que beneiiciam de Rendimento Social de Inserção: Fazero acompanhamento e avaliação dos Contratos de inserção; Realizar visitas domiciliárias de
acompanhamento e avaliação das pessoas e lamilias em acompanhamento; Articular com os representantes do Núcleo Local de Inserção, assim como com outras entidades de relevo para a Intervenção junto dos
benehc' rios do Rendimento Social de Inserção; Programar, gerir e avaliar as atividades a desenvolver pelas ajudantes de ação direta, nomeadamente as de carater pedagógico, social e recreativo: Elaborar o plano anual
de atividades e os relatórios de atividades da equipa que acompanha os beneliciãrlos de Rendimento Social de Inserção; Apoiar no desenvolvimento das políticas e medidas Municipais no âmbito da habitação; Apoiar na
atividade do Conselho Local de Ação Social, nomeadamente na elaboração de documentos estratégicos e respetiva execução dos mesmos e Apoiar na implementação do Plano Municipal para a Igualdade e Não
Discriminação.

(Area de Turismo) - Promover e divulgar o concelho, coniorme Indicação do Responsável de Serviço ou Executivo; Articulação com entidades regionais e nacionais na promoção de eventos e deiinição de estratégias
turisticas, coniorme Indicação do Responsável de Serviço ou Executivo; Elaborar brochuras e roteiros turísticos; Colaborar na elaboração de videos promocionais do concelho; Participar em feiras de turismo e de promoção
(nacionais e iniemaclonals); Coordenar a realização de diversas atividades promocionais do concelho, conforme Indicação do Responsável de Serviço ou Executivo; Elaborar bases de dados com diversas informações na
área do turismo; Participar na realização de vistorias dos empreendimentos hoteleiros e 'miiares, coniorme Indicação do Responsável de Serviço ou Executivo; Analisar reclamações e responder aos reclamantes, coniorme
indicação do Responsável de Serviço ou Executivo; Prestar InIonnações na área do turismo: Apoiar a equipa de apoio as atividades culturais; Apoiar nas solicitações logísticas provenientes de associações e demais
e Idades com vista a realização de atividades diversas.
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Atribuições!

competências!

atividades
Descrição

32

Chefe de Serviços de Administração Escolar - Coordenar, supervisionar e orientar todas as áreas e serviços dos Assistentes Técnicos; Coordenar, na dependência do Diretor, toda a atividade administrativa
nas áreas: Gestão de recursos humanos; Gestão unanceira; Gestão patrimonial; Aquisições; Expediente; Arquivo; Atendimento e informação aos alunos, encarregados de educação, pessoal docente e não
docente e utentes dos serviços.

Coordenador Técnico - Funções de chefia tecnica e administrativa em uma subunidade orgânica ou equipa de suporte, por cujos resultados é responsável. Realização das atividades de programação e
organização do trabalho do pessoal que coordena, segundo orientações e diretivas superiores. Execução de trabalhos de natureza técnica e administrativa de maior complexidade. Funções exercidas com
relativo grau de autonomia e responsabilidade.

Coordenar, supervisionar e orientar todas as áreas e serviços dos Assistentes Técnicos; Coordenar, na dependência do Diretor, toda a atividade administrativa nas áreas: Gestão de recursos humanos; Gestão
financeira; Gestão patrimonial; Aquisições; Expediente; Arquivo; Atendimento e informação aos alunos, encarregados de educação, pessoal docente e não docente e utentes dos serviços.

33

Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas bem dennidas e instruções gerais. de grau médio de complexidade, nas areas de atuação comuns e
instrumentais e nos vários domínios dos órgãos e serviços.

(Area de Desporto) » Prestar informações; fazer inscrições e vender bilhetes aos clientes; receber e veriiicar os documentos necessários para Inscrição; fazer inscrição nas classes; solicitar o preenchimento de
termos de responsabilidade; cobrar as taxas; controlar e Inlormar os clientes sobre as condições de acesso às Piscinas e proceder ao fecho de caixa diário.
Cooperar na gestão técnica e operacional do Estádio Municipal; Colaborar na organização de eventos desportivos; Elaborar e manter atualizado inventário do material existente na instalação: Prestar
informações; Controlar e informar os clientes sobre as condições de acesso ao equipamento desportivo; & Informar o Superior Hierárquico sobre anomalias e ocorrências verilicadas.
(Area de Turismo) - Assegurar a receção e atendimento de clientes; Assegurar o acompanhamento de grupos em visitas organizadas; Apoiar o planeamento e a deiinição de estratégias inerentes à actividade
turistica; Colaborar na organização e no apoio a eventos de natureza turística e Desenvolver todas as actividades administrativas inerentes à actividade turística,
(Área da Biblioteca) - Assegurar o funcionamento da Biblioteca Municipal: Cumprimento das normativas dennidas para a função especlnca de Técnico de BAD; orientar os utilizadores de acordo Com as
necessidades destes; Apoio técnico e pedagógico a todos os níveis para os diferentes utilizadores da Biblioteca; e Apoio na emissão dos bilhetes das Atividades Culturais da Casa das Artes; Carimbagem,
Catalogação, introdução de dados na base utilizada para o eleito e etiquetagem dos documentos da Biblioteca.
(Área de apoio a Eventos) - Atendimento e apoio ao público nos serviços de internet, Audiovisuais e Biblioteca da Casa das Artes; Atendimento telefónico; Elaboração de Oficios; Colaboração na organização
do espaço de trabalho; Colaboração nas montagens e desmontagens de exposições diversas; Contabilidade das receitas de bilheteira; Colocação de flyers e publicidade; Apoio nas atividades extra horário,
nomeadamente fins de semana (bitheleira, apoio aos artistas), em todo o tipo de eventos; Apoio montagem de auditório. mini — auditório e exposições e Apoio indireto às necessidades técnicas (som e
Iumlnotécnica).

(Área do Arquivo) - Limpeza de documentos, elaboração de capilhas e pesquisa e entrega de documentação solicitada pelos serviços; Numeração de peças dos processos de obras particulares; e descrição
de processos de obras na base de dados.

(Área de Turismo e Cultura) - Assegurar a receção e atendimento de clientes; Assegurar o acompanhamento de grupos em visitas organizadas e interpretação de sítios e monumentos históricos; Apoiar nas
atividades do Serviço de Turismo e nas atividades do Serviço da Cultura, incluindo os equipamentos e monumentos, bem como em todo o trabalho administrativo.
(Área da Educação) - Executar tarefas relacionadas com Transportes Escolares Elaboração e divulgação do Plano de transportes escolares; Estudo das propostas para adjudicação de circuitos especiais;
Elaboração de passes escolares circuitos especiais; Venda de passes aos alunos do ensino secundário; Executar tarefas relacionadas com refeições, com Apoios Económicos. com Manutenção dos
Equipamentos Escolares, e com Conselho Municipal de Educação.

Acompanhar diretamente as crianças nas atividades educativas e ou lúdicas, proporcionando—lhes ambiente adequado; Assistir a crianças nos transportes, nos recreios, nos passeios e visitas de estudo;
Providenciar a conservação e boa utilização das instalações, bem como do material e equipamento didatico necessário ao desenvolvimento educativo; Colaborar com os educadores de inlância na
programação e realização das atividades. no atendimento dos encarregados de educação.

(Area de Acção Social) - Desenvolver todo o trabalho administrativo e logístico do serviço de ação social; Receber os pedidos/candidaturas à habitação social e recuperação habitacional; Efetuar visitas
domiciliadas às unidades habilacionals, para controle da conservação e manutenção das habitações; Registar as comunicações de anomalia identincadas ou apresentadas pelos moradores e acompanhar a
sua resolução; Controle dos pagamentos das rendas e acompanhamento das situações com dividas de rendas em atraso; e Colaborar no desenvolvimento de atividades diversas, dirigidas a grupos
especincos da população (idosos, crianças, deficientes. entre outros).

Funções na àrea de Alunos, área de Expediente, área de Pessoal. área de Ação Social Educativa, área de Tesouraria, area de Contabilidade e área de Candidaturas.

Posto de Trabalho a Prever:

Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas hem dennidas e Instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas areas de atuação comuns e
instrumentais e nos vários dominios dos órgãos e serviços.

(Area de Turismo e Cultura) - Assegurar a receçâo e atendimento de clientes; assegurar o acompnhamenlo de grupos em visitas organizadas e intepretação de sitios e monumentos históricos; apoiar nas
atividades do Serviço de Turismo e nas atividades do Serviço de Cultura, incluindo os equipamentos e monumentos, bem como em todo o trabalho administrativo e técnico conexo.
(Área de Historia de Arte, Comunicação e Cultura) » Assegurar a receção e apoiuo ao visitante e público escol , polar o planeamento e a dennição de estratégias inerentes à atividade cultural e cientifica;
Colaborar na organização e no apoio a eventos culturais e cientincos, enfocando a História e a Arte para a Ciencia e Conhecimento; Desenvolver estrategias de comunicação e de informação, incluindo de
base artisticalhistóricalcientiiica; e Desenvolver todas as atividades administrativas inerentes às atividades mencionadas.
(Area de Linguas e Humanidades) - Assegurar a receção e apoio ao vistanie e público escolar; Apoiar o planeamento e a definição de estratégias Inerentes à atividade cultural e cientifica, sobretudo de ligação
a lingua portuguesa e ao diálogo com o Público; Colaborar na organização e no apoio a eventos de cultura e ciência e Desenvolver todas as atividades administrativas inerentes a atividade mencionada
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Atribuições!

competências I

ati dades

Descrição

34

Funções de coordenação dos assistentes operacionais afetos ao seu setor de atividade, por cuios resultados é responsável. Realização das tarefas de programação, organização e controlo dos trabalhos a

executar pelo pessoal sob sua coordenação. Substituição do encarregado geral nas suas ausências e impedimentos.

(Área de Educação) - Coordenar, orientar e supervisionar as atividades desenvolvidas no setor; distribuir as tarefas e horários pelos colaboradores; efetuar a relação de necessidades de material; verificar os

níveis de stock dos materiais e produtos; participar a Direção da escola anomalias verificadas; e gerir a conservação e manutenção das áreas ajardinadas.

&

35

Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variaveis. Execução de tarefas de apoio elementares,
indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço fisico. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando
necessário, à manutenção e reparação do mesmos.

(Auxiliar Técnico de Manutenção) - Abrir e fechar as instalações das Piscinas Municipais; controlar e registar os parâmetros técnicos conforme o dlsposto na instrução de Trabalho — IT.02I' "Gestão da
Manutenção e dos parâmetros técnicos"; aspirar o fundo das piscinas; zelar pelo bom funcionamento do sistema de abastecimento, tratamento e desinfeção de águas, sistema de iluminação e todos os

equipamentos das Piscinas.

(Jardineiro) — Executar as tarefas de jardinagem (limpeza, rega, cortes de relva, adubações, tratamentos); Executar limpeza do campo e zona envolvente, higienização das instalações desportivas, cortes,
adubações e regas; e Zelar pela manutenção e conservação do equipamento que utiliza.

(Auxiliar de Serviços Gerais) - Elaborar e manter atualizado inventário do material pedagógico; Prestar informações; Controlar e informar os clientes sobre as condições de acesso ao equipamento desportivo;
Abrir e fechar as instalações; Zelar pelo bom funcionamento dos equipamentos; Informar sobre anomalias e ocorrências verifrcadas; Zelar pela segurança dos utilizadores; e Fazer cumprir as regras de
segurança.

(Rececionista) - Prestar informações; fazer atendimento telefónico; fazer inscrições e vender bilhetes aos clientes; cobrar as taxas; controlar e informar os clienles sobre as condições de acesso às Piscinas e
proceder ao fecho de caixa diário.

(Nadador-Salvador) - Vigiar atentamente a sua área de responsabilidade durante o horário estabelecido; Prestar Vig ncia redobrada aos grupos de risco (crianças, idosos. banhistas que usem llutuadores,
etc ); Prestar socorro a pessoas em dii'lculdades ou em risco de se alogarem; e Manter o material de salvamento e de primeiros socorros operacionais.
(Auxiliar de Serviços Gerais) - Montar e desmontar palcos amovlveis no âmbitos das atividades culturais; e Colaborar na montagem e desmontagem de barracas no âmbito de exposições e feiras
desenvolvidas com a parceria do Serviço de Turismo.

(Auxiliar Administrativo) - Preparar o auditório do Centro Municipal de Informação e Turismo e acompanhar a sua utilizaçã
informação e Turismo.

(Motorista de Transporte Coletivo de Crianças) - Realizar o transporte de alunos com o definido no Plano de transportes ou solicitações de escolas; Fazer o transporte de refeições para os Jardins de infância;
e Zelar pela conservação e manutenção do veículo que utiliza.

(Auxiliares de Ação Educativa) - Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e dos jovens durante o período de funcionamento da escola, com vista a assegurar um bom ambiente educativ
Exercer tarefas de atendimento e encaminhamento de utilizadores da escola e controlar entradas e saidas da escola; Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e iovens na escola,
Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das instalações, bem como do material e equipamento didáctico e informático necessário ao desenvolvimento do processo educativo; Exercer
tarefas de apoio aos serviços de acção social escolar; Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, em caso de necessrdade, acompanhar a criança ou o aluno a unidades de prestação
de cuidados de saúde; Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, assegurando a limpeza e manutenção do mesmo e efectuando pequenas reparações ou comunicando as avarias
verincadas; Assegurar o controlo de gestão de stocks necessários ao funcionamento da reprograna; Efetuar, no interior e exterior, tarefas indispensáveis ao funcionamento dos serviços; e exercer, quando
necessário, tarefas de apoio de modo a permitiro normal funcionamento de laboratórios e bibliotecas escolares.

Posto de Trabalho a Prever:

Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem deúnidas e com graus de complexidade variãveis. Execução de tarefas de apoio elementares,
indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando
necessário, à manutenção e reparação do mesmos.

(Auxiliares de Ação Educativa) - Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e dos íovens durante o periodo de funcionamento da escola, com vista a assegurar um bom ambiente educativo;
Exercer tarefas de atendimento e encaminhamento de utilizadores da escola e controlar entradas e saídas da escola; Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e jovens na escola;
Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das instalações, bem como do material e equipamento didáctico e informático necessário ao desenvolvimento do processo educativo; Exercer
tarefas de apoio aos serviços de acção social escolar; Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno a unidades de prestação
de cuidados de saude; Reproduzir documentos com utilização de equipamento proprio, assegurando a limpeza e manutenção do mesmo e efectuando pequenas reparações ou comunicando as avarias
verificadas; Assegurar o controlo de gestão de stocks necessários ao funcionamento da reprografra; Efetuar, no interior e exterior, tarefas indlspensãvers ao funcionamento dos serviços; e exercer, quando
necessário, tarefas de apoio de modo a permitiro normal funcionamento de laboratórios e bibliotecas escolares.

' Gerir a sala de computadores e apoiar os utilizadores no Centro Municipal de
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competências I

atividades
Descrição

(Ajudantes de Ação Direta) - Desenvolver as diligencias necessárias para estabelecer prioridades e criar condições para o envolvimento do agregado na concretização das ações que integram o Contrato de
Inserção; Apoiar na realização de tarefas do quotidiano Iamiliar, nomeadamente: melhoria da organização familiar e economia doméstica, promoção da saúde e dos cuidados de higiene pessoal, planeamento
de rotinas, entre outros; Colaborar nos procedimentos que visam monitorizar e avaliar o seu trabalho, providenciando a equipa técnica os elementos que lhes forem solicitados; Planear, organizar edesenvolver atividades de caráter educativo, social e recreativo na comunidade e no domicilio, com vista a melhorar a qualidade de vida das familias e favorecer a sua Inserção e integração social.

36 Constante no art" 15 do Decreto-lei n." 49/2012, de 29 de Agosto e no artigo 32.“ do Regulamento da Organização dos Serviços Municipais.

37

Funções Consultivas, de estudo. planeamentoI programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou cientínca. que fundamentam e preparam a decisão. Elaboração.autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade. e execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais eoperativas dos órgãos e serviços. Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua
especialidade, tomando opções de Indole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores
(Área de Arquitetura) - Efetuar a análise e informar a Cãmara para posterior decisão. dos processos relativos ao licenciamento de obras particulares, verificando a sua conformidade com os instrumentos deplaneamento e demais legislação específica em vigor para o efeito; Prestar esclarecimentos sobre os projetos que aprecia; Elemento integrante da Comissão de Vistoria da Câmara Municipal. com a
responsabilidade de Verificar a conformidade das obras executada com os projetos aprovados para efeitos de decisão; e Emitir parecer sobre processos de licenciamento de publicidade.
Manter a Câmara Municipal informada sobre aos processos de Obras Públicas que acompanha a execução; Elemento Integrante da Comissão de Vistoria da Câmara Municipal, com a responsabilidade deverilicar a conformidade das obras executada com os projetos aprovados para efeitos de emissão da licença de utilização; Dirigir e coordenar o desenvolvimento de ações de planeamento, projetos de caráterurbano e de arquitetura, decorrentes da estratégia de desenvolvimento urbano determinada pela Câmara Municipal.
(Área de Planeamento Regional e Urbano) - Proceder a elaboração. acompanhamento e monitorização dos PMOT's do Municipio; Apreciação e emissão de parecer sobre outros instrumentos de gestão
territorial, Elaboração e alteração de operações Urbanisticas de loteamento promovida pelo município; Elaboração de projetos de urbanismo; e Acompanhamento do projeto do SIG.(Área de Engenharia Civil e do Ambiente) - Aquisição, edição e validação de informação analógica ou digital, nos vários formatos para integração em Sistemas de Informação Geográfica; Georeferenciação deinformação cartográfica digital; Gestão e atualização de bases de dados geográficas; Tratamento fotográfico digital e oonceção / atualização de cartografia através de desenho assistido por computador;
Produção de peças desenhadas dos diferentes projetos de caráter urbano. arquitetônico e respetivas especialidades; Realização de vistorias e Análise dos projetos de especialidades dos processosurbanísticos,

(Área de Arquitetura) - implementar planos de dinamização urbana e de arquitetura dennidos superiormente. incluindo realização de conteúdos e materiais cartográncos; Deiinir estratégias de intervençãourbana e no espaço público. sempre em consonância com outros elementos da equipa e com as diretrizes superiores; Realizar estudos e pareceres técnicos sobre Intervenções em património e edihcado;
Prestar apoio técnico para a realização de processos de classificação de imóveis e áreas de interesse histórico, arquitetônico e arqueológico e Realizarl com autonomia, de desenho técnico especíiico e
conectado com a atividade.

Postos de Trabalho a prever:

(Area de planeamento e geografia) - Funções consultivas, de estudo. planeamentoI programação. avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza tecnica e ou cientifica, que fundamentam &
preparam a decisão. Elaboração. autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de
atuação comuns. instrumentais e operativas dos órgãos e serviços. Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. Representação do órgão
ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores.
Recolher e catalogar a Informação aiianumérica e geográfica junto da população e das várias entidades públicas intervenientes nos processos; Desmaleriaiizar Informação. através da digitalização e
transformação de dados em formatos digitais; Acompanhar as Campanhas de Comunicação junto do público-alvo; Apoiar na realização de seminários e de ações de esclarecimentos; Acompanhar processos
de ligação/exportação dos webservices cadastrais a plataforma do Bupi; Garantir a manutenção do registo das matrizes dos prédios rústicos do concelho; Participar e acompanhar os procedimentos de
adaptação e monitorização dos PMOT's à nova Lei dos Solos e ao NRJIGT.

38

Funções de chefia técnica e administrativa em uma subunidade organica ou equipa de suporte. por cujos resultados é responsável. Realização das atividades de programação e organização do trabalho de
pessoal que coordena. segundo orientações e diretivas superiores. Execução de irabalhos de natureza técnica e administrativa de maior complexidade. Funções exercidas com relativo grau de autonomia e
responsabilidade.

(Área de Operações Urbanisticas e outros Licenciamentos) - Verificar e informar sobre os processos de Ilcenciamenlo urbano; Verincar. organizar e informar sobre os processos de loteamento; Emitir
pareceres; Atender e esclarecer as pessoas do exterior sobre questões específicas da sua Vertente de atuação; Marcar vistorias; e Aferir as necessidades de materiais indispensáveis ao funcionamento da
secção.

[&
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Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas bem delinidas e instruções gerais, de grau medio de complexidade, nas áreas de aluação comuns e
instrumentais e nos vários dominios dos órgãos e serviços.

(Area de Operações Urbanisticas e outros Licenciamentos) - Organizar processos; Registar no sistema inlonnático os elementos relativos a solicitações apresentadas; Verilicar e inlormar sobre os projetos
relativos a operações urbanisticas; Proceder ao tratamento da inlormação estatlslica referente à emissão de licenças de construção e de utilização para o Instituto Nacional de Estatística; e Proceder ao
taxamento dos processos de operações urbanístlcas.

Emitir alvarás de construção e loteamento. licenças de utilização e certidões diversas; Elaborar notificações para os representantes e demais entidades externas; Fazer o controlo dos prazos associados aos
39 processos de operações urbanísticas no GSP e inlormar os prazos ultrapassados.

Atendimenlo telefónico; organizar as capas e os elementos constantes nos processos; Verincar os processos relativos a operações urbanisticas de acordo com o enquadramento legal e informar no sistema
informático se estão em condições de prosseguir ou existe denciências a suprir.
(Topógrafo) - Atendimento ao público no âmbito do processo de consulta do PDM. e do P.U.. prestando os esclarecimentos necessarios, bem como o lornecimenlo de eXUatos das cartas de ordenamento,
condicionantes e de localização. para eleitos de instrução dos processos de licenciamento de obras particulares; Execução de levantamentos topográflcos para posterior elaboração de projetos urbanos e de
arquitetura, cuja responsabilidade técnica cabe ao SPOT.

(Auxiliar de Topografla) - Desenho técnico dos dilerentes projetos de caráter urbano, arquitetura e respelivas especialidades, cuja elaboração compete ao Serviço de Planeamento e Ordenamento do Território;
e Apoio ao Sistema de Informação Geogránca — SIG, nomeadamente, inserção de dados e Impressão de plantas.

Fiscalizar regulamentos. posturas e legislação de competência municipal; Fiscalizar a legalidade da alividade comercial e industrial; Fiscalizar a preservação do ambiente natural; Fiscalizar de forma preventiva
o lerritório; Fiscalizar mercados e feiras; e Proceder a ações solicitadas pelas restantes Unidades Orgânicas.

40
Posto de Trabalho a Prever:

Fiscalizar regulamentos. posturas e legislação de competência municipal; Fiscalizar a legalidade da atividade comercial e industrial; Fiscalizar a preservação do ambiente natural; Fiscalizar de forma preventiva
o território; Fiscalizar mercados e feiras; e Proceder a ações solicitadas pelas restantes Unidades Orgânicas.
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